
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 12.966, DE 3 DE AGOSTO DE 2022 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 498.318,64 
(quatrocentos e noventa e oito mil, trezentos 
e dezoito reais e sessenta e quatro centavos), 
destinado à suplementação de dotações 
orçamentárias referentes à manutenção das 
atividades das secretarias municipais, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei n2 10.566, de 3 de agosto de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, no valor de R$ 498.318,64 (quatrocentos e noventa e oito mil, trezentos e 

dezoito reais e sessenta e quatro centavos), destinado à suplementação de dotações 

orçamentárias referentes à manutenção das atividades das secretarias municipais, conforme 

demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GIESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

18.541.0049.1 Projeto 

18.541.0049.1.202 CONVENIO ESTADUAL - SE C. DE SAÚDE - R$ 18.512,18 
CONSTRUÇÃO MÓDULO DE APOIO DO GATIL - Nº 

000268/2022 
CATEGORIA ECONÔM~CA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 18.512,18 f=: DE 
1- Tesouro 

REC 50 

02.07\ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

p2.07.q6 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

~UNCid NAL PROGRAMÁTICA 1\ 

2~ )J TRANSPORTE J' 
2~782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
26.782.0104 PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA 
26.782.0104.2 Atividade 
26.782.0104.2.248 MANUTENÇÃO DE PRAÇA DO PEDÁGIO MUNICIPAL R$ 131.844,85 

DE BUENO DE ANDRADA 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 131.844,85 
FONTE DE 1:.. Tesouro 
RECURSO 
02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 

RIENDIMENTO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
27 DESPORTO E LAZER 
27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 
27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 
27.812.0030.1 Projeto 
27.812.0030.1.163 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ÁREAS R$ 347.961,61 

DE LAZER 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 347.961,61 
FONTE DE 1- Tesouro 
RECURSO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações, conforme abaixo se 
especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
18.541.0012 BEM-ESTAR ANIMAL 

18.541.0012.1 Projeto 

18.541.0012.1.026 CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DO BEM-ESTAR R$ 18.512,18 
ANIMAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 18.512,18 

FONTE DE 1- Tesouro 

REC~SO 

02. P7 ), SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02. )7.06\ COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUr CIONA't- PROGRAMÁTICA 

26 \ TRANSPORTE 

26.7~2 TRANSPORTE RODOVIÁRIO /\r.., 

26.78~.01<1'4 PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA j ' 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
26.782.0104.2 Atividade 

26.782.0104.2.249 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DA ESTRADA ARA 080 I R$ 131.844,85 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 131.844,85 
FONTE DE 1 t. Tesouro 
RECURSO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 

RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.2 Atividade 

27.812.0030.2.196 MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER ESPORTIVAS j R$ 347.961,61 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica _l R$ 347.961,61 

FONTE DE 1- Tesouro 

RECURSO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 

de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), na ei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 

Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Este decreto entra na dlata de sua publicação. 

EDINH 

Publicado na Coordenadoria Exe f a de Justiça e ~s Institucionais na data supra. 

/'1--~ (~L}v 
V rrMARINARí-8aRO DA SilVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 
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